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PARECER Nº: 179/65 

PROCESSO Nº: 43/63 

INTERESSADO: ANTONIO CARLOS GARROS STORT 

ASSUNTO    : Contratação para Instrutor da Cadeira de Fundamentos 

Sociológicos da Educação, da FFCL de Araraquara, em RTI, 

por 730 dias, a partir de 12 de março de 1964. 

Decisão    : Favorável 

 

 

Em sessão de 16 de novembro de 1964 a CES aprovou o Parecer 

nº 285/64, do Cons. Crodowaldo Pavan, favorável à contratação do 

interessado para Professor da Cadeira nas condições acima. 

Vem agora o Senhor Diretor da FFCL de Araraquara (28/l/65) 

propor a contratação do interessado, não mais para Professor, e sim 

para Instrutor da mesma cadeira, em RTI, anexando a competente 

aprovação da CPRTI. 

Assim sendo, nada há a opor à resolução da CES e ao pedido 

do Senhor Diretor da FFCL de Araraquara, s.m.j. 
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